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Como membros da Comiss ento, Finanças e Contabilidade, concordamos com o 
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Leolslativo - PAR 143/2017 

PARECER DA COMISSÃO DE ORCAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE. 

Processo n°: Projeto de Lei Ordinária — PLO n° 162/2017. 

Autoria: Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

Assunto: ALTERA O PLANO PLURIANUAL — PPA, CRIADO PELA LEI 
MUNICIPAL N° 3.789, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Parecer: A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, cumprindo as exigências 
regimentais, realizou audiência pública para discussão do Projeto de Lei supracitado, onde foi 
discutido seu teor, contando com esclarecimentos por parte dos representantes do Senhor 
Prefeito Municipal presentes, sendo dirimidas todas as dúvidas. 

Após a Audiência a Comissão se reuniu para concluir a análise do Projeto, conforme 
estabelece as alíneas "a)" e "e)" do Inciso II, do Artigo 77, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 

O Projeto conta com parecer da Diretoria Financeira desta Casa de Leis e com Mensagem 
Aditiva enviada pela Senhora Prefeita Municipal, a fim de corrigir erros contidos no texto, a 
qual foi atendida por esta Comissão, para tramitar junto ao mesmo. 

Em nada mais havendo que desabone sua tramitação, concluo o PARECER FAVORÁVEL 
ao Projeto de Lei em questão, bem como de sua Mensagem Aditiva, de autoria da Prefeita 

Municipal. 

parecer exarado pelo Relator. 
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Altera o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013. 

Art, 1°. 
Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 

pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-201
7 , o 

 inicial previsto para 

programa- 
0045 denominado Gestão Político Administrativa, com valor 

 

2017 em R$ 1.467.000,00 (um mil 	
mil acréscimo de R$ 

reais), passando 
hão, quatrocentos e sessenta e sete 

para R$ 1.537.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta e sete mil reais), com  

70.000,00 (setenta mil reais). 

Parágrafo Único. O 
acréscimo ocorrerá na atividade 

2.001 — Manutenção do Gabinete da 

Prefeita e Dependências. 
Art. 2°. 

Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
A 

pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, o 

PrOgraMa 
0056 denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial previsto 

para 2017 em R$ 
16.094.000,00 (dezesseis milhões e noventa e quatro mil reais), passando 

para R$ 16.504.000,00 (dezesseis milhões, quinhentos e quatro mil reais), com acréscimo de 

R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

Parágrafo Único. 
Os acréscimos ocorrerão nas atividades 2.003 — Manutençã 

da 

o da Secretaria 

— Secretaria de Planejamento; 2.004 — Manutenção a Secretaria — Secretaria de Finanças e 
2.006 — Manutenção da Secretaria — Secretaria de Assuntos Jurídicos, 

e atividade 2.008 — 

stração. 
Manutenção da Secretaria — Secretaria de Admiro 

 

Art. 3°. 
Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 

pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro Comunidade, 

 2013, para o quadriênio de 2014-2017, o 

Programa 0108 denominado Assistência à Comu, com valor inicial previsto para 2017 
em R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), passando para R$ 4.040.000,00 (quatro 
milhões e quarenta mil reais), com acréscimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Parágrafo Único. 
Os acréscimos ocorrerão nas atividades 2.034 — Manutenção da Secretaria 

— Secretaria de Desenvolvimento Social e 2.036 — Manutenç'à'o do Conselho Tutelar. 

Art. 4°. 
Fica alterado o Plano Plurianual — PA, criado 

pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-201
7 , 

PrOgfaMa 
0002 denominado Educação Integal, com valor inicial previsto para 2017 em F 

37.929.000,00 (trinta e sete milhões, novecentos e vinte e nove mil reais), passando 
para 

38.139.000,00 (trinta e oito milhões, cento e trinta e nove mil reais), com acréscimo 
de 

210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
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Parágrafo Único. 
O acréscimo ocorrerá na atividade 2.026— Programa Manutençãoo do FUNDEB — 

40%. 

Art. 5°. 
Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 

pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, o 
Programa 0240 denominado Eventos Turísticos com valor inicial previsto para 2017 em R$ 

3.115.000,00 
 (três milhões, cento e quinze mil reais), passando para R$ 2.685.000,0

0  (dois 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil reais), com diminuição de R$ 730.000,00 (setecentos 

e trinta mil reais). 

Parágrafo Único. 
A diminuição ocorrerá na atividade 2.061

ci o e 
— Realizaçãoo da Feira do 

Bordado — Secretaria de Turismo e Desenvolvimento do Comér  

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, 1° de junho de 2017. 
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